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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.   CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL  COMPULSÓRIA.  SERVIDORES
PÚBLICOS.  OBRIGATORIEDADE  DE DESCONTO
E  REPASSE  PELA  MUNICIPALIDADE.  ATRASO
COMPROVADO.  ILEGALIDADE.  SENTENÇA
MANTIDA.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.
DESPROVIMENTO DO APELO. 

- “O Supremo Tribunal Federal tem se orientado no
sentido de que a contribuição sindical é devida pelos
servidores  públicos,  independentemente  da
existência  de  lei  específica  regulamentando  sua
instituição.”  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (ARE  807155  AgR,  Relator(a):  Min.
ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
07/10/2014,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-211
DIVULG 24-10-2014 PUBLIC 28-10-2014) 

Vistos etc,

Cuida-se  de  Remessa  Necessária  e,  de  Apelação  Cível

interposta pelo Município de Alagoa Grande,  desafiando a sentença proferida

pelo Juiz da Vara Única da Alagoa Grande (fls. 62/63v.), nos autos do Mandado

de Segurança com pedido de liminar movido pelo  Sindicato  dos Servidores
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Públicos do Município de Alagoa Grande.

O  Promovente  pediu  a  concessão  do  mandamus,  para

assegurar o direito líquido e certo de ser descontado de todos os servidores do

Município  de  Alagoa  Grande  (efetivos,  comissionados  e  contratados

temporariamente) filiados ou não ao sindicato, a contribuição sindical, prevista

no art. 8º, IV, última parte, da CF c/c o art. 578, da CLT, equivalente a um dia de

trabalho dos mesmos, nos termos do art. 580, da CLT, excluindo, apenas, os

inativos.

Não foram prestadas informações.

Liminar denegada à fl. 53.

O representante do Ministério Público, às fls. 55/61, opinou pela

concessão da segurança.

O  juízo  a  quo julgou  procedente o  pedido,  concedendo  a

segurança requerida para “determinar ao impetrado que proceda o desconto

nos  rendimentos  dos  servidores  públicos  ativos  do  Município  de  Alagoa

Grande,  excetuados tão  somente os  inativos,  sob a rubrica de contribuição

sindical, equivalente a um dia de trabalho do ano de 2014, repassando tais

valores ao impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária e

pessoal ao impetrado, fixada desde logo em R$ 300,00 (trezentos reais).”

Nas razões de fls. 65/69, o Apelante defendeu, em síntese, a

inaplicabilidade analógica dos art. 578 e ss. da CLT aos servidores públicos,

sob pena de violação do art. 150, I, da Constituição Federal. Por fim, pediu o

provimento do Apelo e reforma da sentença.

Sentença cumprida à fl. 77.

Sem apresentação de contrarrazões.

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  desprovimento  da
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Remessa Necessária e da Apelação. (fls. 89/93)

É o relatório.

VOTO

Inicialmente, pontuo  que  a  controvérsia  veiculada,  nesta

Demanda,  foi  devolvida  a  esta  instância  recursal  por  meio  do  Recurso

Voluntário e da Remessa Necessária, autorizando a este Órgão a analisá-la de

forma mais ampla.

Sem  delongas,  verificando-se  os  argumentos  existentes  no

caderno processual, vê-se que não há motivos para reformar a sentença.

É  importante  registrar  que  o  Mandado  de  Segurança  tem a

finalidade de salvaguardar direito, certo e incontestável, ameaçado ou violado

por ato manifestamente ilegal e abusivo de qualquer autoridade investida no

exercício de função pública.

Em virtude da característica peculiar  referente à certeza e à

liquidez de seu direito, o Autor que se utiliza desse writ tem o bônus de obter

uma  tutela  jurisdicional  através  de  um  procedimento  mais  célere,

especialmente previsto em legislação própria. 

Por  outro  lado,  pelo  mesmo  motivo,  possui  o  ônus  de

comprovar de plano, por meio de documentação inequívoca, que seu direito

resulta de fato certo, apenas necessitando o caso da adequada interpretação

jurídica. 

Conforme cediço, a contribuição sindical, prevista no art. 8º, IV,

da CF,  possui  caráter  tributário  e,  em razão disto,  é  obrigatória,  consoante

disposto nos arts. 578, 580 e 582 da CLT, in verbis:

 “Art. 578 - As contribuições devidas aos Sindicatos pelos

que  participem  das  categorias  econômicas  ou
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profissionais  ou  das  profissões  liberais  representadas

pelas referidas entidades serão, sob a denominação do

"imposto sindical”, pagas, recolhidas e aplicadas na forma

estabelecida neste Capítulo. 

(...) 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só

vez,  anualmente,  e  consistirá:  I  -  Na  importância

correspondente  à  remuneração de um dia  de trabalho,

para  os  empregados,  qualquer  que  seja  a  forma  da

referida remuneração;

 (...) 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, da

folha de pagamento de seus empregados relativa ao mês

de março de cada ano, a contribuição sindical por estes

devida aos respectivos sindicatos.” 

Nessa  esteira,  os  servidores  públicos,  face  ao  disposto  nos

arts.  37,  VI,  e  8º,  IV,  ambos da CF,  também,  estão sujeitos  à contribuição

sindical  parafiscal.  Nesse caso,  cabe aos Órgãos da Administração Pública

recolher  a  contribuição sindical  de seus servidores e repassá-la  à  entidade

sindical correspondente, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL.  SERVIDORES  PÚBLICOS.  INCIDÊNCIA.
DESNECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO POR LEI
ESPECÍFICA.  PRECEDENTES.  O  Supremo  Tribunal
Federal tem se orientado no sentido de que a contribuição
sindical  é  devida  pelos  servidores  públicos,
independentemente  da  existência  de  lei  específica
regulamentando sua instituição. Agravo regimental a que
se nega provimento. (ARE 807155 AgR, Relator(a):  Min.
ROBERTO  BARROSO,  Primeira  Turma,  julgado  em
07/10/2014,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-211
DIVULG 24-10-2014 PUBLIC 28-10-2014) 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.
DIREITO  SINDICAL.  CONTRIBUIÇÃO  SINDICAL.
SERVIDORES  PÚBLICOS  CIVIS.  POSSIBILIDADE  DE
COBRANÇA. PRECEDENTES. REPRESENTATIVIDADE.
UNICIDADE.  CATEGORIA DIFERENCIADA.  REEXAME
DE  FATOS  E  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA
279/STF.  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA
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PROVIMENTO.  I  –  É  exigível  dos  servidores  públicos
civis a contribuição sindical prevista no art. 8º, IV, ‘in fine’,
da Constituição. II  – O exame da representatividade de
entidade  sindical  em  relação  a  determinada  categoria
demanda  o  exame  do  conjunto  fático-probatório  dos
autos, sendo incabível nesta sede recursal. Incidência da
Súmula 279/STF. Precedentes. III – Agravo regimental a
que se nega provimento. (ARE 722772 AgR, Relator(a): 
Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Segunda  Turma,
julgado em 03/06/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
120 DIVULG 20-06-2014 PUBLIC 23-06-2014) 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  -  CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL  (CF,  ART.  8º,  IV,  "IN  FINE")  -  SERVIDOR
PÚBLICO - EXIGIBILIDADE - PRETENDIDA IMPOSIÇÃO
DE  MULTA  -  AUSÊNCIA  DE  INTUITO
PROCRASTINATÓRIO  -  ATITUDE  MALICIOSA  QUE
NÃO SE PRESUME - INAPLICABILIDADE DO ART. 18 E
DO § 2º DO ART. 557 DO CPC - RECURSO DE AGRAVO
IMPROVIDO.  -  A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal
Federal  consagrou entendimento  no sentido  de que se
revela exigível dos servidores públicos civis a contribuição
sindical prevista no art. 8º, IV, "in fine", da Constituição.
Precedentes. - A mera circunstância de a parte recorrente
deduzir  recurso  de  agravo  não  basta,  só  por  si,  para
autorizar  a  formulação  de  um  juízo  de  desrespeito  ao
princípio da lealdade processual. É que não se presume o
caráter  malicioso,  procrastinatório  ou  fraudulento  da
conduta  processual  da  parte  que  recorre,  salvo  se  se
demonstrar, quanto a ela, de modo inequívoco, que houve
abuso do direito de recorrer. Comprovação inexistente, na
espécie. (RE 413080 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE
MELLO, Segunda Turma,  julgado em 22/06/2010,  DJe-
145  DIVULG  05-08-2010  PUBLIC  06-08-2010  EMENT
VOL-02409-06 PP-01279 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p.
197-201) 

Esse  é,  também, o entendimento predominante no Superior

Tribunal de Justiça: 

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL  COMPULSÓRIA  (IMPOSTO  SINDICAL).
INCIDÊNCIA PARA TODOS OS TRABALHADORES DE
DETERMINADA  CATEGORIA  INDEPENDENTEMENTE
DE  FILIAÇÃO  SINDICAL  E  DA  CONDIÇÃO  DE
SERVIDOR  PÚBLICO  CELETISTA OU  ESTATUTÁRIO.
NÃO INCIDÊNCIA PARA SERVIDORES INATIVOS. 1. O
STJ  tem  posicionamento  pacificado  no  sentido  da
obrigatoriedade  dos  servidores  públicos  celetistas  ou
estatutários,  independentemente  de  filiação,  à
contribuição  sindical  compulsória  (imposto  sindical).
Precedentes: REsp. n. 612.842-RS, Segunda Turma, Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ 11.04.05; REsp. n. 728.973/PA,
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Primeira  Turma,  Rel.  Min.  Francisco  Falcão,  DJ  de
10/04/2006; RMS n. 26.254 - MG, Segunda Turma, Rel.
Min.  Mauro Campbell  Marques,  julgado em 28.10.2008;
RMS n. 30.930 - PR, Segunda Turma, Rel.  Min. Eliana
Camon, julgado em 01.06.2010; AgRg no RMS n. 36.403-
PI, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado
em 14/05/2013; RMS n. 37.228-GO, Segunda Turma, Rel.
Min.  Eliana  Calmon,  julgado  em  13/08/2013,  DJe
20/08/2013.  2.  O  dispositivo  legal  que  determina  a
cobrança da dita contribuição dos servidores públicos é o
art.  579,  da  CLT,  que  define  claramente  a  sujeição
passiva  da contribuição  como sendo  "devida por  todos
aqueles que participarem de uma determinada categoria
econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal". O
artigo  deve  ser  reinterpretado  à  luz  do  art.  37,  VI,  da
CF/88,  que  revogou  o  art.  566,  da  CLT.  Indiferente,
portanto,  que  o  art.  580  da  CLT  faça  uso  da  palavra
"empregados",  já  que  não  define  a  sujeição  passiva.
Também indiferente o art. 7º, c, da CLT, pois o art. 579
expressamente invoca a sujeição passiva para todos os
membros de uma determinada categoria econômica ou
profissional,  a  abranger,  certamente,  o  funcionalismo
público. 3. A obrigatoriedade do recolhimento não atinge
os  servidores  públicos  inativos.  Precedentes:  AgRg  no
REsp 1281281 / SP, Segunda Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, julgado em 19.04.2012; REsp 1261594 / RS,
Segunda  Turma,  Rel.  Min.  Castro  Meira,  julgado  em
09.08.2011;  REsp 1225944 /  RS,  Segunda Turma,  Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 05.05.2011. 4.
A CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
BRASIL - CSPB é parte legitima para ajuizar o mandado
de  segurança  e  receber  o  repasse  da  referida
contribuição  sindical  compulsória.  Precedente:  MS
15.146/DF,  Rel.  Ministro Ari  Pargendler,  Corte Especial,
julgado  em  1º/9/2010,  DJe  4/10/2010.  5.  Inaplicável,
nesse momento, a exigibilidade da publicação de editais
prevista no art.  605,  da CLT, pois  o que se discute no
presente  processo  é  a  retenção  e  recolhimento  da
contribuição  no  âmbito  administrativo  (técnica  de
arrecadação)  e  não  o  seu  lançamento  mediante
notificação ao contribuinte a fim de constituir contra ele o
próprio  crédito  tributário,  esta  sim,  via  publicação  de
editais. 6. Recurso ordinário parcialmente provido. (STJ -
RMS:  45441  SP  2014/0092323-3,  Relator:  Ministro
MAURO  CAMPBELL MARQUES,  Data  de  Julgamento:
16/04/2015,   T2  -  SEGUNDA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 23/04/2015)

TRIBUTÁRIO.  RECURSOS  ORDINÁRIOS  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL  CONFEDERATIVA.  CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL COMPULSÓRIA. DIFERENÇAS. INCIDÊNCIA
DESSA ÚLTIMA PARA TODOS OS TRABALHADORES
DE  DETERMINADA  CATEGORIA
INDEPENDENTEMENTE DE FILIAÇÃO SINDICAL E DA
CONDIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA OU
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ESTATUTÁRIO. 1. A Carta Constitucional de 1988 trouxe,
em seu art.  8º,  IV,  a  previsão para  a  criação  de  duas
contribuições  sindicais  distintas,  a  contribuição  para  o
custeio  do  sistema  confederativo  (contribuição
confederativa)  e  a  contribuição  prevista  em  lei
(contribuição  compulsória).  2.  A  contribuição
confederativa  é  fixada  mediante  assembleia  geral  da
associação profissional ou sindical e, na conformidade da
jurisprudência do STF,  tem caráter  compulsório  apenas
para os filiados da entidade, não sendo tributo. Para essa
contribuição  aplica-se  a  Súmula  n.  666/STF:  "A
contribuição confederativa de que trata o art.  8º,  IV, da
Constituição,  só  é  exigível  dos  filiados  ao  sindicato
respectivo".  3.  Já  a  contribuição  compulsória  é  fixada
mediante lei  por  exigência  constitucional  e,  por  possuir
natureza tributária parafiscal respaldada no art.  149, da
CF/88, é compulsória. Sua previsão legal está nos artigos
578 e ss.  da CLT, que estabelece:  a sua denominação
("imposto sindical"), a sua sujeição passiva ("é devida por
todos  aqueles  que  participarem  de  uma  determinada
categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão
liberal  representada  por  entidade  associativa"),  a  sua
sujeição ativa ("em favor do sindicato representativo da
mesma categoria  ou profissão  ou,  inexistindo  este,  em
favor  da  federação  correspondente  à  mesma categoria
econômica ou profissional") e demais critérios da hipótese
de  incidência.  4.  O  caso  concreto  versa  sobre  a
contribuição  compulsória  ("imposto
sindical"ou"contribuição prevista em lei")  e não sobre a
contribuição  confederativa.  Sendo  assim,  há  que  ser
reconhecia  a  sujeição  passiva  de  todos  aqueles  que
participarem de uma determinada categoria econômica ou
profissional, ou de uma profissão liberal representada por
entidade  associativa,  ainda  que  servidores  públicos  e
ainda que não filiados a entidade sindical.  5.  Recursos
ordinários  providos  para  conceder  o  mandado  de
segurança  a  fim  de  determinar  que  a  autoridade
impetrada  proceda  ao  desconto  anual  da  contribuição
sindical  compulsória.  (STJ  -  RMS:  38416  SP
2012/0126246-5,  Relator:  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  Data  de  Julgamento:  27/08/2013,   T2  -
SEGUNDA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
04/09/2013)

Assim, a manutenção da r. sentença é medida que se impõe.

Em meio ao contexto acima delineado, para os casos como o

que ora se analisa, o legislador processual civil possibilitou a atribuição de uma

maior  celeridade  ao  deslinde  dos  feitos,  estabelecendo  a  faculdade  de  o

Relator do processo negar, de forma monocrática, seguimento a determinados

meios de revisão das decisões judiciais.
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Com a finalidade de contrapor os possíveis malefícios de uma

celeridade desmedida, o próprio texto legal, no art. 557 do Código de Processo

Civil,  condiciona  que  a  negativa  se  dê  nos  casos  de  manifesta

inadmissibilidade recursal,  improcedência,  prejudicialidade ou confronto  com

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence o julgador, ou

de Tribunais Superiores. 

É  o  que  ocorre,  conforme  já  devidamente  demonstrado,  na

hipótese vertente,  devendo-se,  pois,  aplicar  o  mencionado dispositivo  legal,

cuja incidência em sede de reexame necessário já foi sumulada pelo Superior

Tribunal de Justiça: 

“Súmula nº 253. O art. 557 do CPC, que autoriza o
relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o  reexame
necessário”.

 Ante  o  exposto,  nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  CPC,

DESPROVEJO a Remessa Necessária e o Apelo, mantendo a sentença em

todos os termos.

Publique-se. Intimações necessárias.

João Pessoa, ___de março de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
           Relator
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